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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei Complementar autoriza o Poder Executivo a criar a 

Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Imperatriz e a instituir o Programa 

Especial de Desenvolvimento da Grande Imperatriz. 

Art. 2º  É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 

Desenvolvimento da Grande Imperatriz, com o objetivo de articular e harmonizar as 

ações administrativas da União e dos Estados do Tocantins e do Maranhão, conforme 

o previsto no inciso IX do art. 21, no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da Constituição 

Federal. 

§ 1º  A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios 

de Itaguatins, Maurilândia do Tocantins, Axixá do Tocantins, Araguatins, São Miguel 

do Tocantins, Sitio Novo do Tocantins e Tocantinópolis, no Estado do Tocantins, e 

Imperatriz, Cidelândia, Davinópolis, Governador Edison Lobão, João Lisboa, Montes 

Altos, Ribamar Fiquene, São Francisco do Brejão e Senador La Rocque, no Estado 

do Maranhão. 

§ 2º  Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de 

desmembramento de território de Municípios citados no parágrafo anterior passarão 

a compor, automaticamente, a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 

Imperatriz. 

Art. 3º  Será criado um Conselho Administrativo que coordenará as 

atividades da Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Imperatriz. 

Parágrafo único.  As atribuições e a composição do Conselho 

Administrativo de que trata este artigo serão definidas em regulamento, dele 

participando representantes dos Estados do Tocantins e do Maranhão e dos 

Municípios abrangidos pela Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 

Imperatriz. 

Art. 4º  Consideram-se de interesse da Região Integrada de 

Desenvolvimento da Grande Imperatriz os serviços públicos comuns aos Estados do 

Tocantins e do Maranhão e aos Municípios que a integram, especialmente aqueles 

relacionados às áreas de infraestrutura, de prestação de serviços e de geração de 

empregos. 

Art. 5º  É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial 

de Desenvolvimento da Grande Imperatriz. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da 

Grande Imperatriz, ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, 

normas e critérios para articulação e harmonização de procedimentos relativos aos 

serviços públicos abrangidos, tanto os federais e aqueles de responsabilidade de 

entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados referidos no 

art. 2o, especialmente em relação: 

I – à igualdade de tarifas, fretes e seguros e outros itens de custos e 

preços de responsabilidade do poder público; 
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II – a linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; e 

III – a isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento 

a atividades produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão de 

obra. 

Art. 6º  Os programas e projetos prioritários para a Região, com 

especial ênfase para os relativos à infraestrutura básica e à geração de empregos, 

serão financiados com recursos: 

 I – de natureza orçamentária que lhes forem destinados pela União, 

na forma da lei; 

 II – de natureza orçamentária que lhes forem destinados pelos 

Estados do Tocantins e do Maranhão e pelos Municípios abrangidos pela Região 

Integrada de que trata esta Lei Complementar; e 

 III – de operações de crédito externas e internas. 

Art. 7º  A União poderá firmar convênios com os Estados do Tocantins 

e do Maranhão e com os Municípios referidos no § 1o do art. 2o, com a finalidade de 

atender ao disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, o processo de planejamento e de implementação 

de políticas públicas deixou de obedecer a um modelo verticalizado e unidirecional, 

em que o Estado era o provedor absoluto de bens e serviços públicos e responsável 

único pela promoção do desenvolvimento econômico e social. Estratégias de 

descentralização passaram a ser adotadas, com a participação de novos atores e o 

emprego de novos arranjos institucionais.  

Nossa Constituição Federal reconheceu essa evolução, avançando 

no sentido da descentralização e da participação da sociedade civil. Especificamente 

com relação à regionalização, ela previu a possibilidade da articulação da União sobre 

complexos geoeconômicos e sociais, com vistas ao desenvolvimento regional e à 

redução das desigualdades. 

É sob esse prisma que têm sido criadas as Regiões Integradas 

de Desenvolvimento – RIDE, como mais uma forma de construção de redes 

de cooperação. Elas têm o objetivo de articular e harmonizar as ações administrativas 

da União, dos estados e dos municípios para a promoção de projetos que visem à 

dinamização econômica de territórios de baixo desenvolvimento, concedendo-lhes 

prioridade no recebimento de recursos públicos destinados à promoção de iniciativas 

e investimentos que reduzam as desigualdades sociais e que estejam de acordo com 

o interesse local pactuado entre os entes participantes. Por envolver municípios de 

mais de uma Unidade da Federação, a RIDE é uma forma de ação mais ampla que a 

prevista nas regiões metropolitanas.  
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Os recursos públicos destinados às RIDEs visam a promover o seu 

desenvolvimento global e se destinam a: sistema viário; transporte; serviços públicos 

comuns; geração de empregos e capacitação profissional; saneamento básico; uso, 

parcelamento e ocupação do solo; proteção ao meio-ambiente; aproveitamento de 

recursos hídricos e minerais; saúde e assistência social; educação e cultura; produção 

agropecuária e abastecimento alimentar; habitação popular; combate a causas de 

pobreza e fatores de marginalização; serviços de telecomunicação; turismo; e 

segurança pública. 

Nesse sentido, nossa iniciativa de autorizar o Poder Executivo a criar 

a RIDE da Grande Imperatriz afigura-se-nos pertinente e oportuna. De fato, os 

dezesseis municípios especificados no texto da proposição constituem, em última 

análise, uma unidade geoeconômica e social. No entanto, o fato de se situarem em 

dois Estados distintos torna difíceis a articulação e a harmonização das ações 

administrativas públicas, tanto em nível federal, quanto estadual e municipal. Por 

estarem localizados em uma região com nível de renda bem inferior à média nacional, 

uma RIDE proveria os mecanismos indispensáveis para a concentração de esforços 

mais eficientes na busca da superação da pobreza e da falta de perspectivas daquelas 

localidades. 

Cumpre registrar, por oportuno, que nossa proposição encontra 

inspiração em normas legais vigentes relativas à matéria. Mais especificamente, 

referimo-nos às Leis Complementares nº 94, de 19/02/98, que autoriza o Poder 

Executivo a criar a RIDE do Distrito Federal e Entorno; nº 112, de 19/09/01, que 

autoriza o Poder Executivo a criar a RIDE da Grande Teresina; e nº 113, de 19/09/01, 

que autoriza o Poder Executivo a criar a RIDE do Polo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 

congressistas para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2018. 

Deputado HILDO ROCHA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 
Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 
em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 
banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 
as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 
2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  
VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  
VIII - os potenciais de energia hidráulica;  
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

Art. 21. Compete à União:  
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  
II - declarar a guerra e celebrar a paz;  
III - assegurar a defesa nacional;  
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  
VII - emitir moeda;  
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 
previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, 
a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-46-5-maio-2005-536797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
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XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 
120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 
cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 
programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer 

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  
utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
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VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Das Regiões 
 
Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 522-B/2018 

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 
áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em 
suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

 
Seção I 

Do Congresso Nacional 
 
Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 
que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 
o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno - (Ride) e instituir o 
Programa Especial de Desenvolvimento do 
Entorno do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação da ação 

administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme 
previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Integrada 
de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.  

§ 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo Distrito 
Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, 
Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabeceiras, Cavalcante, Cidade 
Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, Formosa, 
Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, Niquelândia, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, 
Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, São João d'Aliança, Simolândia, Valparaíso de Goiás, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Vila Boa e Vila Propício, no Estado de Goiás, e de Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, 
no Estado de Minas Gerais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 163, de 
14/6/2018) 

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 
território de Município citado no § 1º deste artigo passarão a compor, automaticamente, a 
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.  

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 
coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno.  

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo 
serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios 
abrangidos pela RIDE.  

Art. 3º Consideram-se de interesse da RIDE os serviços públicos comuns ao Distrito 
Federal e aos Municípios que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-
estrutura e de geração de empregos .  

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal.  

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito 
Federal, ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e critérios 
para unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto os federais 
e aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes 
federados referidos no art. 1º especialmente em relação a:  

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda;  
II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias;  
III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades 

produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão-de-obra.  
Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região, com especial ênfase para 

os relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos:  
I - de natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela União, na forma da lei;  
II - de natureza orçamentária que lhe forem destinados pelo Distrito Federal, pelos 

Estados de Goiás e de Minas Gerais, e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de 
que trata esta Lei Complementar;  

III - de operações de crédito externas e internas.  
Art. 6º A União poderá firmar convênios com o Distrito Federal, os Estados de 

Goiás e de Minas Gerais, e os Municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a finalidade de 
atender o disposto nesta Lei Complementar.  

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Iris Rezende 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 112, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 

Desenvolvimento da Grande Teresina, com o objetivo de articular e harmonizar as ações 
administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no inciso 
IX do art. 21, no art. 43, e no inciso IV do art. 48 da Constituição Federal.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-163-14-junho-2018-786859-publicacaooriginal-155846-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-163-14-junho-2018-786859-publicacaooriginal-155846-pl.html
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§ 1º A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de Altos, 
Beneditinos, Coivaras, Curralinho, Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa do 
Piauí, Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do Piauí, e pelo Município de 
Timon, no Estado do Maranhão.  

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 
território de Municípios citados no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, a 
Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina.  

Art. 2º Será criado um Conselho Administrativo que coordenará as atividades da 
Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina.  

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo de que 
trata este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados 
do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Região Integrada de Desenvolvimento 
da Grande Teresina.  

Art. 3º Consideram-se de interesse da Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina os serviços públicos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos 
Municípios que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura, 
prestação de serviços e de geração de empregos.  

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina.  

Parágrafo único. (VETADO)  
Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase para 

os relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos:  
I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União, na forma da lei;  
II - de natureza orçamentária que lhes forem destinados pelos Estados do Piauí, do 

Maranhão e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar;  

III - de operações de crédito externas e internas.  
Art. 6º A União poderá firmar convênios com os Estados do Piauí, do Maranhão e 

com os Municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a finalidade de atender ao disposto nesta 
Lei Complementar.  

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 19 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Ramez Tebet  

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 113, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Administrativa Integrada de Desenvolvimento 
do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e institui o 
Programa Especial de Desenvolvimento do 
Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos da articulação da ação 

administrativa da União, dos Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 
21, inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Administrativa Integrada 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA.  

Parágrafo único. A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída 
pelos Municípios de Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado de 
Pernambuco, e pelos Municípios de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, no Estado da 
Bahia.  



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 522-B/2018 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 
coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA.  

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo 
serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios 
abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA.  

Art. 3º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e Juazeiro/BA.  

Parágrafo único. (VETADO)  
Art. 4º Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase à 

irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transporte, e 
os demais relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com 
recursos:  

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União, na forma da lei;  
II - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pelos Estados de 

Pernambuco e da Bahia, e pelos Municípios abrangidos pela Região Administrativa de que trata 
esta Lei Complementar;  

III - de operações de crédito externas e internas.  
Art. 5º A União poderá firmar convênios com os Estados de Pernambuco e da Bahia 

e com os Municípios referidos no parágrafo único do art. 1º, com a finalidade de atender ao 
disposto nesta Lei Complementar.  

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 19 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Sérgio Silva do Amaral  
Ramez Tebet  
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 522, DE 2018

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  a
Região  Integrada  de  Desenvolvimento  da
Grande Imperatriz  e  a  instituir  o  Programa
Especial  de  Desenvolvimento  da  Grande
Imperatriz e dá outras providências.

Autor: Deputado HILDO ROCHA

Relatora: Deputada ELCIONE BARBALHO

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  522,  de  2018,  visa  a

autorizar o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da

Grande Imperatriz e a instituir  o Programa Especial  de Desenvolvimento da

Grande Imperatriz.

O corpo da proposição espelha o das Leis  Complementares

n°112, de 2001 e n°113, de 2001, que instituem, respectivamente, as Regiões

Integradas de Desenvolvimento Econômico (Ride) da Grande Teresina e do

Polo Petrolina e Juazeiro – como o reconhece o mesmo autor.

A proposição tramita em regime de prioridade e está sujeita à

apreciação  de  Plenário.  Além  desta  Comissão  da  Amazônia,  Integração

Nacional  e de Desenvolvimento Regional  (CINDRA),  deverão apreciá-las as

Comissões de Desenvolvimento Urbano; de Finanças e Tributação (Mérito e

Art. 54, RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  ementas  à

proposição. 
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II - VOTO DA RELATORA

Chega  para  análise  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei

Complementar nº 522, de 2018, de autoria do Deputado Hildo Rocha, que visa

a autorizar o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento

da Grande Imperatriz e a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da

Grande Imperatriz.

Como  bem  reconhece  o  Autor,  a  Ride  é  uma  estrutura

institucional descentralizada e moderna, com fundamento constitucional (art 43,

§1, I), criada para que o poder público da União, dos Municípios e de mais de

um Estado da Federação pudesse articular a sua ação administrativa. Com

essa articulação, pode-se hierarquizar os papéis dos centros urbanos da Ride,

maximizando os retornos totais sobre os investimentos em serviços públicos e

sobre  os  incentivos  para  o  desenvolvimento  econômico.  Como  resultado,

reduz-se a desigualdade regional, ao menor custo possível para a sociedade

brasileira.

Por  meio  dela,  Estados  e  Municípios  podem  unificar,  por

convênios,  normas  e  critérios  para  procedimentos  relativos  aos  serviços

públicos prestados na região, definindo, por exemplo, tarifas, linhas de crédito

especiais,  isenções  e  incentivos  fiscais.  A  Ride  deve  também  eleger  os

programas e projetos prioritários para a área, notadamente aqueles voltados

para a infraestrutura básica e para a geração de empregos. Tais programas

podem até mesmo ser financiados com recursos do orçamento da União.

A  participação  da  União  assegura  também  a  prevenção  de

eventuais  conflitos  de  interesse  entre  Estados,  como  poderia  acontecer  na

tentativa  de  se  criar  uma  região  metropolitana  interestadual,  nos  moldes

previstos no Estatuto da Metrópole. Isso foi  demonstrado pelo insucesso da

tentativa recente de possibilitar  a criação da Região Metropolitana do DF e

entorno, por meio da Medida Provisória nº 862 de 2018.

A  instituição  da  Ride  Grande  Imperatriz  faz-se  necessária

porque o crescimento acelerado da cidade de Imperatriz – segundo maior polo

econômico do Maranhão – colocou sob sua influência diversos Municípios no *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Elcione Barbalho
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norte do Tocantins,  sem que houvesse uma coordenação à altura entre as

administrações dos entes federativos envolvidos.

Há  precedentes  animadores  de  eficácia  da  Ride  como

instrumento para dinamizar a economia das cidades polarizadas. Assim, a Ride

do  Distrito  Federal  e  entorno,  por  exemplo,  teve  recentemente  um  projeto

industrial  de  larga escala  –  uma fábrica  de cimento  Portland na cidade de

Formosa/GO – homologado em 2017 pela Sudeco1 com recursos do Fundo de

Desenvolvimento  do  Centro-Oeste  (FDCO).  O  Fundo  disponibiliza  recursos

para  a  implantação  de  projetos  de  desenvolvimento  e  a  realização  de

investimentos  em  infraestrutura,  ações  e  serviços  públicos  considerados

prioritários no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, elaborado

pela Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco).

Estamos  certos  de  que,  tal  como  ocorreu  na  Ride  DF  e

entorno, a Ride e o Programa Especial de Investimentos da Grande Imperatriz

ajudarão a direcionar estrategicamente projetos e recursos para a redução das

desigualdades regionais.

Neste  ensejo,  julgamos  apropriado  apresentar  um

aprimoramento à proposição. O Instituo Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) vem elaborando, desde 1972, a pesquisa “Regiões de Influência das

Cidades  –  REGIC”,  em  que  se  define  a  hierarquia  dos  centros  urbanos

brasileiros e são delimitadas as regiões de influência a eles associados2. É com

base nos relacionamentos entre as cidades em termos dos fluxos de bens,

serviços e gestão que se pode realizar com racionalidade escolhas locacionais,

tais como a localização de empresas, infraestrutura e serviços públicos.

Na última edição do REGIC, a de 2007, Grande Imperatriz foi

classificada como “Capital Regional C”, tendo sob a sua área de influência não

apenas os Municípios já arrolados no PLP n°522/2018, como, ainda, outros

dezoito Municípios da antiga “Microrregião do Bico do Papagaio”. Os dezoito

municípios  da  Microrregião  do  Bico  do  Papagaio  (TO)  não  abrangidos  no

território  da  RIDE  Grande  Imperatriz  proposto  no  PLP  são:  Aguiarnópolis,

1  Cf.  http://www.sudeco.gov.br/noticias/-/asset_publisher/3MaFncFl1LGF/content/fdco-aprova-maior-
projeto-industrial-da-ride-para-formosa-go-?inheritRedirect=false

2  Cf.  https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/redes-e-fluxos-geograficos/15798-
regioes-de-influencia-das-cidades.html?edicao=16168&t=o-que-e
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Ananás,  Angico,  Augustinópolis,  Buriti  do Tocantins,  Cachoeirinha,  Carrasco

Bonito, Darcinópolis, Esperantina, Luzinópolis, Nazaré, Palmeiras do Tocantins,

Praia Norte, Riachinho, Sampaio, Santa Terezinha do Tocantins, São Bento do

Tocantins  e  São  Sebastião  do  Tocantins.  Destarte,  propomos  aqui  a  sua

incorporação, na emenda anexa, de modo a otimizar a articulação da ação

administrativa dos diversos entes federados envolvidos segundo as balizas do

IBGE.

Por essas razões,  no âmbito desta Comissão, votamos pela

aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 522, de 2018, com a emenda

substitutiva anexa.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada ELCIONE BARBALHO

Relatora

2019-16872
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 522, DE 2018

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  a
Região  Integrada  de  Desenvolvimento  da
Grande Imperatriz  e  a  instituir  o  Programa
Especial  de  Desenvolvimento  da  Grande
Imperatriz e dá outras providências. 

EMENDA Nº 

Substitua-se a atual redação do §1º, do art. 2º pela seguinte:

Art. 2º .......................................................................................

§  1º  A  Região  de  que  trata  este  artigo  é  constituída  pelos
Municípios de Itaguatins,  Maurilândia do Tocantins,  Axixá do
Tocantins, Araguatins, São Miguel do Tocantins, Sitio Novo do
Tocantins,  Tocantinópolis,  Aguiarnópolis,  Ananás,  Angico,
Augustinópolis,  Buriti  do  Tocantins,  Cachoeirinha,  Carrasco
Bonito,  Darcinópolis,  Esperantina,  Luzinópolis,  Nazaré,
Palmeiras  do  Tocantins,  Praia  Norte,  Riachinho,  Sampaio,
Santa Terezinha do Tocantins, São Bento do Tocantins e São
Sebastião do Tocantins, no Estado do Tocantins, e Imperatriz,
Cidelândia,  Davinópolis,  Governador  Edison  Lobão,  João
Lisboa,  Montes  Altos,  Ribamar  Fiquene,  São  Francisco  do
Brejão e Senador La Rocque, no Estado do Maranhão.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ELCIONE BARBALHO

Relatora

2019-16872
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 522, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e
da Amazônia, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação,  com  emenda,  do  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  522/2018,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada  Elcione
Barbalho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Cristiano  Vale  -  Presidente,  Jesus  Sérgio  -  Vice-Presidente,
Airton Faleiro, AJ Albuquerque, Alan Rick, Coronel Chrisóstomo, Jéssica Sales, José
Ricardo, Mara Rocha, Paulo Guedes, Vivi Reis, Célio Moura, Delegado Pablo e Elcione
Barbalho. 

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 2021. 

Deputado CRISTIANO VALE 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
522, DE 2018

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  a
Região  Integrada  de  Desenvolvimento  da
Grande Imperatriz  e  a  instituir  o  Programa
Especial  de  Desenvolvimento  da  Grande
Imperatriz e dá outras providências. 

Substitua-se a atual redação do §1º, do art. 2º pela seguinte:

Art. 2º .......................................................................................

§  1º  A  Região  de  que  trata  este  artigo  é  constituída  pelos
Municípios  de  Itaguatins,  Maurilândia  do  Tocantins,  Axixá  do  Tocantins,
Araguatins, São Miguel do Tocantins, Sitio Novo do Tocantins, Tocantinópolis,
Aguiarnópolis,  Ananás,  Angico,  Augustinópolis,  Buriti  do  Tocantins,
Cachoeirinha, Carrasco Bonito, Darcinópolis, Esperantina, Luzinópolis, Nazaré,
Palmeiras do Tocantins, Praia Norte, Riachinho, Sampaio, Santa Terezinha do
Tocantins, São Bento do Tocantins e São Sebastião do Tocantins, no Estado
do Tocantins, e Imperatriz, Cidelândia, Davinópolis, Governador Edison Lobão,
João  Lisboa,  Montes  Altos,  Ribamar  Fiquene,  São  Francisco  do  Brejão  e
Senador La Rocque, no Estado do Maranhão.

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 2021.

Deputado CRISTIANO VALE
Presidente
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 522, DE 2018

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  a
Região  Integrada  de  Desenvolvimento  da
Grande Imperatriz  e  a  instituir  o  Programa
Especial  de  Desenvolvimento  da  Grande
Imperatriz e dá outras providências.

Autor: Deputado HILDO ROCHA

Relator: Deputado LEONARDO PICCIANI

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  522,  de  2018,  visa  a

autorizar o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da

Grande Imperatriz e a instituir  o Programa Especial  de Desenvolvimento da

Grande Imperatriz.

O corpo da proposição espelha o das Leis  Complementares

n°112, de 2001 e n°113, de 2001, que instituem, respectivamente, as Regiões

Integradas de Desenvolvimento Econômico (Ride) da Grande Teresina e do

Polo Petrolina e Juazeiro – como o reconhece o mesmo autor.

A proposição tramita em regime de prioridade e está sujeita à

apreciação de Plenário. Foi distribuída às Comissões de Integração Nacional,

Desenvolvimento Regional e da Amazônia; Desenvolvimento Urbano; Finanças

e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania

(Art. 54 RICD).

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Chega  para  análise  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei

Complementar nº 522, de 2018, de autoria do Deputado Hildo Rocha, que visa
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218024445200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

10
/2

02
1 

09
:2

1 
- C

DU
PR

L 
1 

CD
U

 =
> 

PL
P 

52
2/

20
18

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 522-B/2018 

 
  

2

a autorizar o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento

da Grande Imperatriz e a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da

Grande Imperatriz – nos mesmos moldes que os da RIDE do Distrito Federal e

Entorno,  da  RIDE de  Grande  Teresina  e  da  RIDE do  Polo  Petrolina/PE  e

Juazeiro/BA.

A  instituição  de  todas  essas  RIDE  foi  motivada  por

necessidades análogas: o crescimento acelerado de um município colocou sob

sua influência diversos municípios fora dos seus limites político-administrativos,

sem que houvesse uma coordenação à altura  entre  as  administrações dos

entes federativos envolvidos.

Com a articulação promovida pela estrutura de governança e

gestão de uma RIDE, os Estados e Municípios envolvidos podem harmonizar e

consolidar as normas, critérios e procedimentos relativos aos serviços públicos

prestados na região.

Como bem recordou a relatora da proposição na Comissão de

Integração  Nacional,  Desenvolvimento  Regional  e  da  Amazônia,  “A

participação da União assegura também a prevenção de eventuais conflitos de

interesse entre Estados, como poderia acontecer na tentativa de se criar uma

região  metropolitana  interestadual,  nos  moldes  previstos  no  Estatuto  da

Metrópole.  Isso  foi  demonstrado  pelo  insucesso  da  tentativa  recente  de

possibilitar a criação da Região Metropolitana do DF e entorno, por meio da

Medida Provisória nº 862 de 2018.”. 

Destarte,  no  âmbito  desta  Comissão  –  que  tem  como

atribuições regimentais  os transportes e a infraestrutura urbanos,  planos de

ordenação do território e de organização político administrativa, aglomerações

urbanas e regiões integradas de desenvolvimento (RICD, 32, VII) Por essas

razões, no âmbito desta Comissão, votamos pela aprovação do Projeto de Lei

Complementar  nº  522,  de  2018,  e  da  emenda  adotada  na  Comissão  de

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LEONARDO PICCIANI

Relator *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leonardo Picciani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218024445200
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 522, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 522/2018 e da Emenda Adotada pela
Comissão  de  Integração  Nacional,  Desenvolvimento  Regional  e  da  Amazônia,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Leonardo Picciani. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

José  Priante  -  Presidente,  Adriano  do  Baldy,  José  Ricardo,
Joseildo Ramos, Marcelo Nilo, Toninho Wandscheer, Alexandre Padilha, Francisco Jr.,
Gustavo Fruet, Leonardo Picciani, Luizão Goulart, Nereu Crispim e Professora Dorinha
Seabra Rezende. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2021. 

Deputado JOSÉ PRIANTE 
Presidente 
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